
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Ne 009/89-E

lstitui o Plano Diretor da

Area Insdustrial de Agudo e

aprova suas Diretrizes Basi-

cas.

PEDRO ÁLVARO MULLER, PREFEITO MUNIQIPAL DE AGUDO, ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL, no uso das atribuiçoes legais que me sao conferims

pela Lei Organica do Municipio, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal

de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1g

Art. 29

Art. 39

Art. 49

Art. 5g

Art. 69

- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir

o Plano Diretor da Area Industrial de Agudo, bem como
'

aprovar suas diretrizes basicas.

§ 19 - O Plano Diretor visa orientar e organizar o espa

ço fisico da area industrial, para a plena reali
zaçao das funçoes previstas;

§ 29 - Todos os planos e projetos de iniciativa pública
e privada ficam sujeitos as diretrizes deste pla
no.

Toda e qualquer modificação no Plano Diretor da Área In
dustrial de Agudo sera de competencia da Prefeitura Mu-

nicipal de Agudo.

A implantação'e o desenvolvimento de obras e serviços,'

arruamentos e edificaçoes ficam sujeitos as normas esta
belecidas por este Plano Diretor, dependendo da sua im-

plantacao e aprovaçao ao disposto no Art. 29.

Fazem parte desta Lei os seguintes elementos técnicos:

a) Planta do Loteamento~Basico com parcelamento do solo,
sistema viario e seçoes transversais da via;

b) Normas para uso do solo;

c) Código de Obras.

Os casos omissos na presente Lei serão decididos pela
'

Prefeitura Municipal de Agudo.

Caberá à Prefeitura Municipal de agudo a elaboração das

modificaçoes no Plano Diretor da Area Industrial.

o a o o n o n o o



Art. 79

Art. 8g

Art. 99

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

PROJETO DE LEI N9

Prefeitura Municipa| de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

009/89-E

- A observância do prescrito nesta Lei do Plano Diretor

e parte integrante do processo de cessao dos Lotes na
›

Area Industrial.

- É vedado o uso residencial em toda Área Industrial.

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,'
revogadas as disposiçoes em contrario.

em 14 de abril de 1989.

. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de iigutln
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7.2 -

Nçmms If'xa'rw USO do 52010

i'iomoiogjn para regem o uso do solo e

seu aproveitamento na Área iÍqunLtrxíyli da.“ Aggudc.

1251.41 dividido nos seguintes capítu-
los;

,

CAPÍTULO I -

Díwiusíções Gerais;

CAPITULO Ii - Xonvqmonio de Uau;

CAPÍTULO 111 » Ruutwigjeu de Uno;

CAPITULO IV -

Dimpmuíçõcs Finais.

II'



CAPÍTULO 1

Art.

Art.

Art.

Art.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Preíeilura Municipal [le llgmln

- Dis osmções Gerai?___IL”_J~___~_____

tlscalizaçao dos

ProjeTos e Jmplantação das Industrias na Área Induerialde

L9- Caberá ã Ppefeitura Municipal de Agudo a

Agudo.

S 1? - O PLANO Diretor T7;j~n para a Área Industrial, bem

como seu respectivo umu do solo, deverão ter a apro

vnçím da Câmara Municipal de Vereadores, refevendd-

dd pu I O PPCFC Í.“lím Mun Í «j Í 1m] .

4

lt 2*? ~ /\ (JÍ)FJGY'VERIIL'ÍLI «Jara tl] NL›IWH51 e pç111Í<3 i11lre5312111l;e. thz

DWONedimentos nocessãhios â Cessão de Lotes na Área

Industrial de Agudo, devendo o mesmo ficar consigna
du em contrato.

29~ A Prefeitura MunicipaL de Agudo regulamentará a forma @e
supePVLsionar a observaneia desta Norma e resolvera sobre

OS (361.908 T1013 ('?IIIiSSOS.

39- A Prefeiiura Municipal de Agudo poderá estabelecer condi-

çoes distintas das fíxwdan nuxLa Norma, sempre que epité-

Pios tecnicos não previstos, ou o interesse coletivo assim

o exigirem, ouvida a Camara de Vereadores

O ^'

N,... . _ e
,

,, e, ,

,H7- As amleJQOCb uu reformas q serem CXPCUdedU pelas empwe*

nas situadas na Área fudunLIWrH (ie AgLU(h3 ÇíglhíLIneITte Sti 511~

I)ç)r*uLiI1x17\4 w ›“x .FÍS:T›(›SLa) 11<n;1 g1 !dxvan(1.

59~ Para os efeitos domía Norma Não utilizadas as ;efuintes,
..2

de

finições:



ES'I'AlK) DO RIO GRANDE DO SUL

?releitura Municipal de llgutln

1 - Alinhqmvnro - Linha lendL que serve de limite entre o

Lote e o ;ogvadouvo para o que faz frente.

2 - Altura -

Disüínvíu mndídi do nível do piso inferior d-

tã o nível inferior da cohurtura.

3 - Área Edificada - (AU) Superfície do lote ocupada pela
projeçlm da área global edificada.

H ~ Ãi'cw V iíãx'Íwruln Hi_í_<.jía'l_(NTI) - Área eciífipaiçíei pela «3m-

preua Hu »uq pyímujra uLdpu de ímpidntagão.

5 -

fãiwc151_líilli>;1l;v_Lhiia'i<~.xci.¡ ~ 3«|›u2 'Írlfà ¡ílÓáiafà (163 't()nl(u3 (um 1141-
VimCHÍÍOL¡ (1:13' adj_ Fiatzigarars.

p

b - Área !2152 (AV) * Toda a awoa com Cobertura vegetal e/
ou de uuu TOCPGHLÍVO.

.

.n ^
o f c

c

u .

7 - Recuon ~ DLSthCldS minimam medldas perpendlculap-
Inerite ih¡ cçnqgtruiçã(› 5 l inhzy de ciívi3za do lxyte. POCKHH
ser: iranial, Lateral o du fundos, relacionados ãS
'Despevtivas (1 ívvrísar; do Join.

8 -

TaXQNQQMÃPFÊVgidc (TAV) -

Relação enLre a area verde

obrigatoria e area do lotu.

9 - ?lixa tie Jhlífíxíaçãxv -

íüàln(yío LHIÉPC ;a HITLE ecLífixxada e

a ãpea du loLe.

lx'

CAPITULO Il ~

ZOHGJHHHLH de USO

Art. 69* A Área Industrial de Agudo divido-se em Lotes industriais,
Arruamentu e Áreas Verdes.



ESTADO IM) RH) GRANDE

Prefeitura Municipal de ngudn

DO SUL

5 l? ~ CabehÊ E PPnicírurn Hnnivipai de ASUdO a analise e

avaliação da viabLJLdnde de implantação de qualquer

GmDFCGndÍmPHtO industríqi.

ã 2? - CancrÊ n Prefeitura Muníuipai de Agudo a microloca-

Ãl'í'ãd

rwuoa do vizinhança indtStriul.

lí“wqío das empPuSaU Hd Tndusirial, observadas

(1 É) 1'

CAPÍTULO III -

RCSÍPians da Uso

Art. ?3- AS taxas de edificação, recuon o taxa de Área Verde

Art.

Art.

89“

99..

estão
regulameni:1der na 'J'aheln Armxa.

P.

ã 19 ~ A IW'Jiixagñu dos pontõaü de eniwada e
v' f

saida de vel

culos dCVCFd respeitar um recuo de frente.

5 29 - As cercns serão necundns junto aos referidos por-
't›c>(zss

, ea t:e2 _V 'FN-
_ M

-

v

.

A f .
n aque dea atlngido o recuo mlnlmo espe01fl

cado.

Todos os lotes situudon ao long“ de águas correntes e dor-
'. .

1' - A
.

.
montes e das iaixan de Junin›m nuhllco das rodov1as, ferro
Vias e dutos devenão contvy um recu0 de me, além dos re-
c uos de t. ewm í na dos

Ú g

Nurmq (Lei

III).

nesta b.766, de 19 de dezem-
bro de

, ant. U,

Todos ou puãdlnn CHM alknvn nnnwrior a 7m (sete metros) de

verão manter um recuo, um rnlaqlo às divisas laterais e de
fundos do lote, equívuluntü a I/3 (um terço) dawaltura do

A
c

n n
V f .

npredio, adiúlonado no minimo du que ÍOl regulamentado no

artigo 7.



CAPÍTULO 1V -

Diap_aiqoeu Tínuig

Art.

Art. ll - A Prefeitura Municipal de Agudo se obriga a notificar

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de agudo

10 - Os casos ominnns nesta Norma surdo apreciados com base
. . . r .

v

. . 4' .nos ÚISPORitLVoS CJDlVQJS do Piano Dlretor ao Mun1c1p10.

S Único - No caso de não haver Plano Diretor aprovado, va

10 o (.13F-11ÍN7SLÀOno er'LgJio 3.

EIS

empregos de qualquer nothiCnçño que venha a ser anexada

a n29 ta iinrwna, n (1UJ_ÍQLH%P 'tenu›o e), 1›ass:axnâ (delei a faizer'

parte ínivyiantc pawd imdon os fins do direito.

Agudo, dv de 19 .

ln
'
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Prefeitura Municipal de ngudu
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal ue llgmln

_
4

7.3 -

Codipn @O OthQ

a“ . n

. . . .OBJLIO ~

Nomolog451¡>am3 nppoucntagu<>ahus pPOJCLOS lJKhHStPldLS, COIW

t]“u§;CMJ, nu\:3íí”íawigm1ç› e: (4)@1*ü§jüiv (4ar; <M]i_fj.exu;õeas íridtiml rríaj s,
,y >

.V ,
\

_

_

ilLl ()C:!1[)¡1ç*itt) Llãi !\i“(ãzl J Jr<ltir:r Y*l \11 (Ig› /\;§iJ(J(J.

CAPÍTULO I - Dis>omíçaos Gerais
..... .- _. _. x1_ -.__.__._ w

Secção I -

Definições

N

Secção II -

Condições GePajS poiatjvns a ocupação e ao acesso dog

lotes.

Secção III *

RegÍero Profissíunui
Iw

Secção 1V - Placnc



ES'I'AIK) DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Agudo

(_)/\PI'.['ULO 1:1: ~

Prwí_e_4_r1__í__~_:;_

[Secção 1 --

lni<,)r'r*1111_;Í3m;
v

Secção I T_ - Pro o t u dor; PÇ! a f. Cr;

Secção III - Projefo de DrenaQQm dos ?latas

Secção 1V - Projefo ArquiterÕnívn

Secção V - Pro") (91' (v Í'Í 1: l' 'Put uni ]

Secção VI - Prmiw'w Hídpossanítãrío (Abamteoímcnto de água, engg
. u -4

u

Lo ulnnwní o_ @ngmlm ph¡va das; prodxns)

¡

Secçao VII - PPUJUIH do LluLpiwidaJu o Comuniçdções

Làe<3çéio V.ÍI§[ -

Prw>jtãtn› (hw 'FxnzlJ11u011L«› (ie ln:a1›e_]cu; íxuju:;t1*i¡1ií3 o' (Hull -

trolv da Poluição. '

Secçao IX -

Andammnfo, Aprovação C Arquivamento.

(JEPÍ'í'ULO 'III -

P175<11_í_gs

Secção I - Indunrwiais

Secção II ~ Depímíto u ArmacÕMU

Stcção III - Eacritõríos

Secção 1V ~

Especiais

C/\ÍÍTULO IV - ("forum MJC'ÍÍU

Secçao I - 7í301Jixuqío
.

_

b

f$c2c<ça1c) T.I -

ÍJHIKMHI*A:()I3e* I)ç:n;(>l í( Í3<“L

Stucçgaç) J\II - PLKJL(ws e PãlP.i1Í(du<;O<H5



ESTADO DO RIO GRANDE DO QUL

Prefeitura Municipal de ligmlu

(.ÍAPÍTULO V - Conollmãm (~ (JUQPJQEÀQMm“... .› ..._. ,,.A .___...._J:.._~

CAPITULO v1_ a

gi:: 191 ii;Qi;__;~__'~¡_

CAPÍTULO 1 -

pif'ã[^)«íí›:ij_iàííí_fieríiií

Art. i ~ Caberá ã Prefeituva Municipal de Agudo a ahâlise dos prujg~

tos.; industriais, bem como da (JOIICSt'L'UçãC),nnwiiaçõeis ou 'ru-'v-

formas e ch: operação dos estabelecimentos industriais den-

tro da Área Industrial.

S Único - A @baum/5110551 (122111415: Normas ê fvath integrante.
dos procedimentos necessários ã alienação de Lo-

tes na Área Indumivinl.

Art. 2 ~ A Prefeitura Municipdi do Agudo Peguiamnntarâ a forma de

supL-u'ví_L:_í«>1¡."n';1 obs e r'vruw in_ do:: L_ LES I“Jor'nlds (3 res olvepa S O"

bre os CHHML M011 omissos.

Art. 3 m A Prefeitura Municipal de Agudw poderá estabelecep condi-

goes distintas das fixadas NqudS, sempre que writenen.; i JI::

rios tecnicos não previstos ou o interesse coleiivo dSSim

o exigirem.

Secção I -

DefiníÇÕwS
_w_- ....

II'Art. H - Papa os efeiios destas hhnwmis não utilizadaS as seguintes

definições:



,A

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de llgudu

l. * ALHJT' - Arn5chí n ã(› Hru13_ii<~iru1 <h3 liorwmis 'PGEHllCh18, CLJJRE;

deievmínaCÂOS fanom parte dostas Normas quando a

PGJ (iizímimtlfiíi .

7 "

Alíiilinlli".'|1'1' 11111114¡

Cx)

9

10

lote O u

elas
v

ioga] que serve de limite entre o

¡unvadouru papa o qual Laz frente.

~ Arruamonim - Conjuniu w* ?mix QUÔ oonmiituem o Síctúmn

Vidrio «L1 ÃPOd 1nd u:: L rví (LI l .

~ Cülüddd ~ Pavínuwdaugh›<h› iurveno doniru do iate»

~ .'I'nriíir;1'1"ír~, ICT--

pre utJ. ix.: _t hu?

TJP"ÍV51 - Ê .iqinilJi (n1](3 i u1u3i1>n;uner1to ilãc›

quer anâmaia ou vegetais.wiL,

- indusirín Nonívq ~ E nqnwlw de cujo funcionamento ve-

. 1' "'

SIJJVLÇJHI [3KWWKIIIÍ()ÍÊ,::u1›¡›ruw«111i«›n, üh3C§P(3j(õfi (2 i“CHEVLÇILHJFÉ :;c›1
~- -1' . .

»4
. ~ n o

lidos, JlQULdoS o gnuonos improprLos as funçoes VLtHJS

da fl Uru.: o dd fz] \.U ul .

- Loto -~ Í? (1 Luridxmiv* dra tem“ [m (inc C(“TIPI-“QC“de a area

1.16353i j_7ir_i(ivl (E «aii j_lr.í.(fri ;grirs
l Ir“ 1 ›r :(1 í.r›:; :*c:í;11 J EIITIÉÍII L 51(1():3 1)r) r'

@Sta Phnimi, segundo

~ Mciu~iío - “Loco de

passczw

- H [-3 1'; O l (s

u PIJLÕ M Terreno natural ou modificado de forma

dq faixa de

.1 :11,1 x 4:4Li (1G (WlLubálQ:í(3.

CHHÍJYiM ou conurcio que separa o

1ruquum.

-- i'slz't'w (io i<'›if_r\.i<i<›m›r›pub] irrm (16151. Unido «Él !man

r

COIH C ¡rll'v 15'. Í: (31' 5-; Í' .iCLiíj

predíos e/ou obras

lu

p 1a na ,

1:(1 15; (iiléí ¡›<3(Wiii.táiiü (1 _Lini).L;11'1t:51ç;L1(›Cie:

oomplomuniavoa.



l'S'l'ADO DO !HO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de ngudn

Secção ii -

Spudicõps (hgxuhq vqlativgn a UQULJQUH c ao acesso doq

loies. '

/\cf. 5

Art. 6

Art. 7

Apt. 8

Art. 9

›' m 1' ~
.

_

7_- Tuddu as uveus dos Lotes “do cuunLPUidau, nao pdVimeniadab

(DU 1*es<3rxn,%iuz «1 <›xíxxzu;5(›, rh:v<3vã«› StÉP IHJIIKLLLlS giwamcujas e/

ou abbor mudas.

- Nenhum projeto e sua conseqüente implantação podera alte-
-

~
- f .

.

l

v -

APar as condiçoes riSiuas dos loLcs ViZinhos.

- Todo o lote devcra ser delimitado por cerca provisoria ate

a conclusão dos servicos de tcvcaplcnagem e drenagem no

mesmo, saivw a cdificncñn da vcrca definitiva.
n

p 01: _ A J_ , t1"
-

_-
_ ,\v.\› n .ü

v

_. v ã'a IJCO puq u ,tIMLHH do_ ¡nJurldoo chVJçuu, ou me o

|<~*r: (àS Li.v<21\ ;uq c<vt.¡ (1(ÍP(1LL1(L1, (› 1nc:;nnm dc:v<zr#§ '

:vw vcvcado.

A perca Sopa composta dc mourõcu dc PUHWPCLO e tela amarra

da ou SOdedd com altura de 2.10m, conforme modelo anexo.

â Único ~ Au vedações, quando nxccutadas com materiais opa

com, tais como aivcndbid de tijolos ou pedras,
não poderão ter aitucu superior a 0,80mj sendo

com lementadds aLé d altura exiyida com tela.3

- É permitido edificar nom Jaben industriais, alem do predio
industrial DPO3PidantV dito u instalacño de servi.os comi a

___

.J

a

plementarcs tais como: rrfoituwio, escritorio, VGStidPiO,
. .

. .-
.

. ¡.'7' '4
.blbllOtCOdS, SQPVigo medico c umbuiatoridi, dUdltOFlO e DE

tros, desde que para uso ppivatívo dos dirigentes, empregâ
dos e visitantcg OfiCidiS, observada a taxa de construção

1>CIVHÍ.CÍJÃQ,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Preíeilura Municipal de Iluulln

'v

b Único - I'Í w *mia (1 r'<*›11r.:t,1u1<;Íínde Imbitaçoes nos lotes 111

duutwídis.

Art. 10 ~ As GmpFOuuS deverão prevew, dentro de seus lotes, os espí
4

a u N f

ços necesmaplos ao estabelecmmento e a evoluçao de V81CU'

los, sejam de carga ou de pasnageiros.

Apt. 11 - A manutenoñm dom pnnñeíos frunLOíros aos Lotes sera de

romponsablêídxdü uma kurvñnn, eonnervundo as especifica~

Qoes do PavimanLo oxíu1euív.

Art. 12 - Sempre que ne^omsavím, peJns wondigões de ppojeto e/ou

implantagho, as redes de agua, esgoto ou de energia pode-
7wam (írujx XV <)u J<›t(v:, d(ÍGkÍÕ r1|nt Ian:: illiyhjs de: IWÊCLM) frv>n-

tal, Juva4l mu de fundos.

APL. 13 - A SÍLUélçr-'lo do ;10253510 em PCJCIQÍRWã parte frontal (10 lote?

a) nos lotou de meio de quqdrw uepã independente;

b) nos lotes de esquina sera u maLs distanLe possível da

referi (1a esquina .

Art. 1M - Não sepã permitida a localização de acesso em pontos onde

existam uu sejam previstou pmntes, tOPpes, caixas de pas-

sagem, [MMQ) de visita de xwwhw; coletorus de esgotos eloa-

Ltdis e p Luv ira is
, h;i«;lrn1nlíe:r_: , 1~.:,51,i.r;t.1ñ<›u,e. Lc: .

â Único ~ Não será permitida a localização provisória do

acesso.

,1'

Apt. 15 - Para a proLegão daa redes de @ngoto Cloacal e pluvial e

da Pede do dínlribuiquu JH MVHA, oxisrenre Sob o passeio,

devera SUP exowutndn HH 4v«n:m uma la”v de Concreto com,
. 3
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Prefeitura Municipal de ngudn

dimensoew ?guaíg a 1drguwa do passeio e ao gabarito da

pista de ¡^^ñüo, vom onpvnnqu calcuTadd para Ruportav O

1pífeno uulíwqdo paro a ¡ndunLría. '

tê 19 -

(wandcuzião ux155hírww1›uvivs (NP espxnxv ou apxxw: en

JÍ1“<?¡1i'eâ (IC) ig: LL:
, rllíc› s; irtvÍÍ II(3'«'<É:J:5|'LI'Í ;3 ;1 <:(311:3 l r*112;gz(w

de 1dje no acesso.

ñ É? w

Quwndo an redes não estiverem implantadas, mas es-

tiverem previntns em pvujeto, a laje sera executa-

(Li'ULHHhWiLi 1mp1unloçÃu dam redes.

Apt. 16 - Quando rob executada d 1wje do acesso, casos previstos
nos parãgwafoa 19 e 29 do Artigo 15, o mesmo deverá ser

__._' _a/ ~›_.
_

.

__

F.
constitu1do, se reLJrado o paVLmenLo eXLStente do pas-

1:) L2

seio, em míiewial que não desprenda partículas que pc“eam

ánw'lovm1M:1mwa<v:ústwmnxúwwío.

Art. 17 ~ A empresa Ucra,reñponsÍvNI Jípwta por quaiaquer danos oca

Slonados aos passeios, nu u¡ Luma vidrio e as redes de a-

gua, de vangÍJ elõtwioa, do tn1eíone, de esgotos p1u-
Viuis, vlrnwnín e Índusiwídíx existentes, mejam eles Cau-

.

1'
'

ldeos por ¡mwnwus ou VO1PU10H pertencentes a propr1a em-

presa, ou que a @ld mutujam wfu41m0n10 phestando sevvíeom
devendo a recomposição do dano ser feita am expensas da

me Emil .

Secção III -

Registro Profissionn1

,..

N 1;:
4Apt. 18 - Somente profissionais hdb1JLLodos poderao ser responsa-

veis por qualquer projeto Leanco submetido a aprovaçao

da PPeÍOÍLUPa Municipal de Agudo, ou executar obras na Ã-

I*ea I n duas L 131a l. .



ESTADO DO RIO GRANDE DU SUL

Prefeitura Municipal de ligutlo

H Unico - “do uaborÊ E Preíeitura Municipal qualquer par-

uuia de responsabilidade pelas soluções apreseg

tada:: no:: 1›r_u_›]<êlor';v /ou DRT“ÍÍÂ(Típr'lEÇEOna autoria

dos meomos bem vamu pela execução de qualquer

obra.

Secção 1V ~ Placas

Art. 19 ~ Duranie a Ponñrpuçño dovewao moh mantidas nas obras as

~

placas reinventeu a Pomponnahílidade Loonioa.

/\I“ÍÍ. 2 U - /\ 'JC3].C)kÍ(lkg.i4wrir* 1)] (1r3115:
, [lillllle Inu:: c: <3n)11g;(311(317<3:53

l :aiii r) Ilsis

;1r*o;1s Lia: iu «›

“nkini, «iihiiif;<> llrü ii] l(?1'Í()r“ ;thí; l()lu635 d<3x763rxa
ter auaníuagaw da Prcieílurw Municipal de Agudo.

CAPÍTULO II a

Proietoç

Secçao I -

Tnformagõvs

Apt. 21 ~ O responsavel pelos projuLou v/ou o proprietario da empre
sa a implantar-se devera divígiw-SQ a Prefeitura Munici-

pal de Agudo Dava receber ao informações neeeusarias para

a perfeíjai @Amouqao nhn;gvmnjoloo.

Secção II ~

Projatoq_dos Platão ~

, .
_

A
.

_ V

~ aArt. 2? - O pr03eto dos piatos conoiste na apresentaçao do nivel de

ierrapieniqem do lote, obedevidos o RN, as cotas do Siste

ma viario w Podes colctopao do aguas pluviais, esgoto Clo

aeal etc fornecidos ›eia wafeiiura Munici)al de A7udo.D 9



Art.

Art.

Art .

AI“Í .

ESTA DO

Prefeitura Municipal de Mudo

l)() RH) GRANDE DO SUL

ii E711í( <>
~~ /\¡1í ráz; (1(3 ::eirv ill ir' í.|(l«) <:r;1;cz i)rv<)j ?zl'c) ;1 I“IWELÍ'(2 í LIA!“Ei

?lu11íC2íIJral de: ¡NyzLuI(› (lcavcêrxl ssar\ (iOIlçlllrtíldõí 'QLu1I1t(>

«"wlyl mn (um v› pink) m'vc :scr' (IXLELÉHLJÚU.

'x3w l Ú Projeto dovcpa HPV @lahovadu dentro das normas tecnicas

USLM1LS 1IJIT1 LHHJU í ipa) du2.;uw"Ígyw.

No pvmjero deverão nur dppenontadmm ou volumes de capta

C/(Hl HIT'PlWU, xl<arÍ;p*m e: Jrnztílu) d(m; Uhlímr'L1ÂS; uaevíos e/(>u

xmà;prumadnn.

É¡ 1.9 - L&«›Lr ?lí 1M;t(›:;<? 41 Ííjlthl (ç Í<JY”ÍHIIWIIÍBTMÍJÍ(2HI15<àti(zr15L1] T1051 -

pHHHJP os limitam do lute.

¡

S 2? - Soh hípõtese alguma, a terraplcnagem do lote pode-
.1

aguas

A
u c n

m u I u
. n

ra dLrLglr as HHpOPÍTCJülS para OS Jotem Vl_

;ui ¡1!¡<›:: . I)<*\/<:r~r1<) 5; (:11 (J i_y“igg í <]<):; [›«11':1 ;1 'r*<2<1(1 (:() Lc: tc)

vn existente no Local,quov seja fvontal, lateral '

ou do fundos, ou díndw para cursos naturais.

25 m Quando a implantação don plalõu for phcvistn por etapaa,o

pvojeim Jwvqu Lqmbum now donmombrado nasuas etapas, dg-

\Ie11ç1c› L;kq§r;Í “

/› (lifs]><nal (› 11vu; (lr'l_í;ç()s (llltcarrL(wr*cns @(38 [a1 ::kBVI'

gao.

1ct0 a aew upvouentado devera
F“
J Único - O pro abranger t0-

\_]rí.mu (13 etapas.

26 - (3 Projtün› dos íWJ1hñs dev<nxa vonLeru

a) P14u1trm; a¡>wexxuxHA1d(na IMI Uru'qlga 1_251H];

b) O MCMUFÍJÍ DQvaíLivo o Hupccificaçõeu Tecnicas deva-

Pao SUP apresenLaWJn em [olha LdeHhO oficio ou Au,<h

Lílcngnaíywlos, «ch<leu ]wn:'ílÍíc(u\«1 &(1Lugfh) a<k3LaçL1 e

as UnpcuíÍiCdçÕu; anní'wg “Ava execuçdo_



ESTADO DO RH) GRANDE DO SUL

?releitura Municipal de Mudo

SECÇãO Ill ' Prujeku de Drenagem dos Vistos

Apt_ '27 - As águas; (lo (linguagem (10H ¡xltliríz'z deverão ser coletadas e

dirigidas pqu pontos de wnnvvnipngão natural ou COlCLO -

TGS implantados pela Prefeitura Municipal de Agudo S em

causar pwoblemas aos lotes víxinhos ou ao sistema viário.

ã Único -

Art. 28 ~ Aos lotam nn platos com deelives acentuados, sujeitos a

Na appesenLaçÃo desse projeLo deverão ficar de-

finidos os pontos de Lançamento final das aguas

de drenagem, quu dewewão sev aqueles fornecidos

¡wc3.L;1I31)(3Vf<3 í1.I11"11 Tititi Ím- i¡)(1i (iç: /\3§IJ(1C).

n_

ação eresiva das aguas dan chuvas, que por sua localiza -

çao possam “WIHÍOHHP problpmau a segurança de edificnçoes
...i

proprias e nos lotes vízinhon, bem como a Jímpeza e ao li

vre transito dos passeios

execução de medidas de

ais

Avt. 29 -

'l
- n . n . o' f

~ as aguas pluv1als e dLPLgL-ldu sempre que pOSSLVEl,

locais onde se possa encaminha-las aos pontos

projetados e previstos para recebe-las ou aos

de Conservação dos

C iogpddouros, e obrigatoria a

proteção segundo os processos usu-

i

solos.

As valas coletoras de agua de drenagem devem captar todas

aos

devidamente

eseoadouros

naturais.

5 2?

Sempre que forem ereuLudos Laludes, devera haVer

coleta das águas pluvjdLS'no topo, atraVes de va-

_ . . c . .
0'

las eoietoras longitudLnals, llgadds por melo delg

Jide:: reservar'lon ;1+5 nr; vala:: de >e de It'aludQO.F

Junin aos põe de taludus devera haver vaias eoletg

ras pava receber as aguas de infiltração destes ou

-.

<i(›:3 r'iÍyui<1()s: ,
i iyzeizi<›:: :1 r'(zclr2 ça›:i_s L<2Iii:62 (UL) azcnrã (353<:<)§1

(thles 1mnt1nnwís.



ESTADO DO RIO GRANDE DU SUL

Prefeitura Municipal de ligutlu

Apt. 3 - Na nprosontaçío do proíoim, a “noala deve ser a meSma a

(1kun L Sn) Yuri Ci“(ã «q T›TWW*]a*l:›x1(u: ;lili t(>ss.

Secção IV ~

Pro]wiw Arquitetonívo

Ari. 31 - O onjorn ArquiLuLBnívo deNwÃ nor demenvoivido, levondo

em conta a Norma Dava Uno do Hoio referente â Área Indus~

tr'iaÍl., no que ::e r(:_:Eoyre a L'rlXMÍÉ., recuo:: e 41175.18 tamenLos.

Apt. 37 - O Iqujt'!* AiTHiit(3L31Ú('Ó (hq: leídímws Lkívoiii esiJip (h: u<x›r-

do com o Capítulo [Il dem't_ç.1:': IKJorInzo que regula as cannot::
rísticas dos mesmos.

”

n

Art. 33 - O Ppojotm Arquítcytoníco deveu? uonLcr:

a) Plania dp Situaçío v

b) Planta de Localização no @Koala mínima de 1:500 com in

dicação Ciapa de: fechamento do terreno no alinhamen-

to e nas divisas, prédios a serem implantados em L? e-

tapa o nmpliagõcu, vias do Lrãfego interno, circulação
de pcdwmtwen, iusdis de oniwvíonamento, areas verdes,

›
._ r , V

r

o

f
'

L›1m31›1i!¡Mv dk> (11%"U3 ((10 l(>ta“, CCJHS;LIWJL(L1, enn ii? e (Hé-

maís UÍM§ n, verdes) o demais informações consideradas

TMECEZSSrlPÍJiU ]]C]JJ ¡›P(ijí;íuiiz.

o) Lay~ouL do(s) ppÕdío(u) irWthría1(ís).

d) Plantar; baian i'm (ERCtlIJ mínimd de:: 1:).UH, dos pl”:d'luí;
a serem construídos na i? etapa, com indicação do des-

tino de cada pavimento e agua respectivos compartimen-

tos, indicação dos vãos do iluminação, níveis de pisos
e demHíH elementos jndisponsâvois ã.compreensão do prg

jeto.



muç-
_, W]

ESTADO DO RIO GRANDE DU SUL

?releitura Municipal de llgudn

e) Curtom “m nümcrm anímu do dois, sendo um longitudinal
f

n '1' 1
_

e um ?wwnnvvwnaJ da cada pvudlo, na @82a1a mlnlma de
.

lzLUU. Deverão indLudr u pb direiLo de cada pav1men-
V

»u
. .

~
.

No rd ›_›"

to, aLLuva dos VHOS de 1Jumlnnga0 e ventilaçao, “lvajb

~ de pisos e demais elemonLon indispenaaveis a compreen-

são do projeto.

f) lÃ'müwmíw;
,

Um name-:mo an'í mr) do dm s:
,

na escala mi nima

d(2 .Lt IÚ/U, m<21n1<› &JÉT“;V¡1ÍW;Y'írÍGAíltuàlgls (pje fcxrenn vc>11:a ~

(1(15; I)Flr“él (w 1 (3551*¡1<1(›11¡'();>t¡1›l iarç).

; ) I):í<1§:1~(3n1;1(15| Çí(wl><31'l [11*(1 , 11,1 (3:1(2611 g1 (le: J : 1,0 0 .

TI) Especílimijãos SIWHHVLH; du ;uuümunonto (“M3 poderãt» :30?

indicadas nas plantas, corro:: e fap'hdclas, a crixêrüívodo

projeLímLa. '

L) MemUJlmf hwxuwíLjvo, onpmujVícando os materiais utiWi-

2361CÍ()É§ ¡1;1 (rrur1s;tír\LJgjÍí()(ÉNl ;gp r'«11 .

j) Cronograma de vmnatvuçñw.

.. 1' . . .

à 19 - As cotas de HlVClG referldos nos 1tens ”d” e

"e" devepão ter o mesmo NR da Área Industrial.

S 2”? ~ 271m cada znnp'l 'ngíím prevista em projeto, a em-

.o

!)YWÊÍSt1 (lt:\/f'l%1 «lg>r*Ln;«*I¡l_cix“j<)g;(›:; (1(2 I) LtíIll LIS , C()Il'

'I'end(.;› o referido no:: itens "b" c "j".

k) ART ("Io Projeto.

Secção V -

Projeto 1struturnl
ll"

Art. 3M - Devera ser awrcgentddu aumente a ART (Anotação de Respon-

sabilidade Tãgníca) CUPPQSpmndenTe, devidamente visada

pelo CRHA.



,A

Reação V.L -

1)1'()_'1_E_1_:l_ll_íll“nJUSnIHÍÍLÉLI'ÍQ

APL.

Art.

Art.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura_Municipal de Agudo

(abastecimento de agua, esgoto

(LIOLMJHÍ O (3S§u>t(> pILNJiJJ des DTTBdÃCJS)

,.

35 ~ O abanvaímvnlo do Ãguw pu(Ãv~l e dc vonponsab111dadc das

t . e

um _ulmívu ,.I“57,11 !meu |.t1 (1 LI' 1 bkljllwlii , no entanto:

ü 19 â A Prvlwitnra Huníwípal de Agudo, a seu criterio,

podoví auLoníxaw a pvvíuwação do poços partícula
-

4

I”“PLÍ
, (>I›L;(2 r\x7,1r1(l<) «_› r \\ 1 ¡LÍ ç) J,c=[;.w l \7.L§1(?Iít<3 .

3 7? - A PPGiULtUPd Municipal du Agudo podera autorixur a

<7«¡[›t;aoçÍiq>(I'LrvoLn do TI\--1IlrlllC']'.:-Ç-l.l.de Água, desde que. es

SJ ouptaçao se destino n resfriamento de equipamen
I'm m (Mudo que .1 urnprrorul benefixídda com a medida

Traga “mel.ovlut' a¡_.›15›,n.1 .m 1rut11'1anojal dentro dos parâ-
waros OSKAULLOCÃÚHU Meia Secretaria da Saúde do

anLtho (lo 1<L(› G uwn<h› 4h) SLLL. '

36 - hm todo o ramal de ligação de água serão instalados:

a) Um hídpomofro para vovifinação do consumo;

b) Um reg-gifst'ím, cnh-unnlu (lt'prvíff da caixa do hidrome tro
,

que PPTWÚÍAiEh) conounúthw\[kwülar o abastecimento.

37 ~ Na apreuwulwção deSLe projeto deverão ficar definidos om

pontos de wwyüação o a ÍOPMJ du distribuição e utiliZJgão
da âgua.

38 - Deverão wonstar nos projoLos do esgoto Cloacal e pLuvíal

dos prédios, as cotas de fundo de todas as cafías do pro-

jeto e Hu tubulações de chegada na respectiva rede implag
tada pe]n Pvefeiiuva Munícipul de Agudo, bem como sua vig

<:\u_l_;1c_;aoa esta.
a



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de agudo

Art. 39 - Os ppojeimu connianlou deuiq menção devehão, além do estâ

belecído monta Norma, Pegar-mn pelna Normas para apresen-
' \

tação de :wnjoios Tndumir?díu dd Secvetawía da Saude do

IZtS'taa<J() (ÍC) 1<.í(v (3T“(iii(1(§ (1<) ::Lil .

Art. H0 - Na apresentação destes Projetos as escalas devem ser as

mesmas do pvojoto abquítotónívo.

Socçao VIT - PPDjCim do Fiofríuídudu o Tumnnicncõus
.

, ..h_

Apt. 'il -- (.Ions:ídcru~~ 2~ Proieto Miclhícw o de Comunicações um traba-

llio (ucnnpltwia› ':(4>Pçz JL; 1%?ÍK3T'Í']IS íruzi411a1çÉàas (pie (LL(nn rh)

atender um pwuucríuõus doutu Huvma, dcwerã também rogur~

-se ;Mkhl AHNWQ rwa1L1m01H<nç da (dddj - Nnmqmnihia JKM(MML1L

de Energlq Hloipica o CRT - Companhia Riograndense de Te-

lecomuniuqqóes. .

Art. H2 - Os projetos deverão apresentap as condições mínimas de se

guvança, capacidade de reserva, flexibilidade, acessibili

dade e condiçoes de fornocimcnio de energia elétrica e eo

municações.

Art. H3 - Os pvojctuw duverño &PPPHCHÍdF_SC coniundo os seguintes

elementos:

a) Memorial geral e de câicuio;

b) Plant'ílíí, cortou de de ch_¡.hr_::.;5

(E) Ilsi›cc:ií›iu;wçõcas.
/2'

ã l? - As pianids baixas o Contos deverão ser apresenta

dos Ham menmns cavalan do projeto arquitetonico.Na

pidutd baixa devera“ wwuuidp ubvínntoriamonte: os



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Preíeitura Municipal de agudo

pontos de luz cum Indívações do tipo de artefato

pwmiutndo e alLHra de instalação, quando na pare-

Al<\ ; í Ill L>1*1'L11›l,<›y›L7 1 <›u1.1<l.1r: ; L3 Lx) t.I'()ki\lÍÍ()í2 (2 (2(JriciL1 t5:

r<w;, IiçriíjiiJld() 12ii'ol.1 f: lcnsqLL alc Vixns xilglgÍío (en1b11~4

Lídw mn &nuvento, no Ivlo, no piso, na parede);cai
XMS de passagem, duiiníndo tipo, tamanho e altura

do inninidçím, 10041i ação do andpo de medição,
'

quiiwo de comando, ceniro de distribuição, com in-

díuaçño do fip0,tnmanhu e altura de montagem.

5 ?O «~ [M3v<2P3(7 S(H“ rquw<yxvr›1unk›a «1ilH]H, LILCugimnna ll“j_fiiJIP

ou muitifilar, dimuviminados os circujfos, bitolds

e tipos dos condutores (desde a enirada), oomponeg
tos de medição o demais disposivivos de Sinajiza -

çÀo, manobra, CHHLPCIC e ppofeçâo, diagrama [uncig
ndi, dum comqndns untumÃticos (quando houver); de-

Lilhdmonlo wompíolu da Onthdñ de energia, .spociL

ficando os divownms componentes; quando for aérea
contando a altura do condutor infepior do solo e,

quando nubterrâneo, uunLando nivel de atewro do e-

]vl~~duiu; quwdru du uwrgan.

. f .

J a¡
~ “074 ;vv anrcnuntudu nu minimo um corte, MOSÍPJHÚO

o quadro do Coqudo com os respectivos componentea

Apt. HH ~ Quando u pvnjcto CícLPioo voniívnp Hubniação !Panminpmddo
4

e..

Pa, esta devera ser apresentada em prancha espeCiiica na

qual deverão constar:

a) Planta baixa e voric(s) em vaca1a de 1:25; h'

b) Diagrama unifílnr mn muitífilar;

c) Detaihe da Caixa du mudigío em escaia de 1:20;

d) Planta de situaçao e Iommi¡ açao nas mesmas escalas do

projeto arquitetunico;



ESTADO DO RU) GRANDE DO SUL

Preleitura Municipal de llgmlo

O) Iãtífla'xw_)w«w!MW ¡lhlníu (111 man '1, _írlíÃtélldP

Secção VJLL ~

ProJuLo de Tnatumontu do Dvspejos industriais Q“Çon
-

tw; l r* do 130.1.uic'ão .

Ant. H5 - Este ppujwío dovoní regeP-uo nm sua totaLidada pelas Nor-

mas para Apresentaçao dos Projetos Industriais da Secreta

M ria] díl Salule ck) Lstyldo (k) Ri<› Gtunndc: do igul.

Secçâu) 1X -

Arnan3n|a›, Aluwgvzu ÃO (2 ATVNIÍVJHHHILH

Art. NB ~ Os desenhos de todmn os pnm30Tos deverão ser apresenta -

dos de acordo com um especificações da ABNT.

Art. H7 - O canto dJnCiLo jnforiow dv lnddn um folh(s dos desenhós
informarÃ:

a) Nome <J«z ”IllH”(2$(i;

b) Ramo de Atividade dd Mmprwmq;

o) Assínqíunxha) unha) I"*IJW'HK'HI_.¡I'1'lj(\(ST) ¡05:51.1(ís) (1.1 13m-

presa; L

d) Nome, titulanidndo, numero do regísrvm no CREA e assi-

nuturn do autor do prujolu u do ponponsâvel pela cons-

Lpugãw;

e) Ncnnc «lc1 Ã1w3u Lnrhlst NJ.1I;

f) Número do(s) 10Lc(5); k

g) Nome da prancha indicando o conteúdo;

h) Escald(s);

i) Nünmnw><lc folha (2(L1Lu.



ES'I'ADU DO IHU GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de llgmln

APL. H8 ~ A5 plantuu, cortes n domain elementos dos proletOS que a-

Art.

Art.

Art.

.J

U1N.)

U

3

prascntnrom dímensõen supurioreu as do formato A0 poderão

mew apromünrndnn em PHPJLJR ínferLores aquelas indicadas'

r1<)1; r~<*:; ¡›r:t: L í \J(_›;, ¡›xvr> 31.:0<›.; , a'cu›rul ;1 ¡1t,<› (1_Ll(2 c3(: j ÇIIII EJ(1()III[)&1 r)115Lc1;1:3

dos detalhvn ossenoíníu Um @anula maior, bem como das 10-

gondas explicativas para o conhecimento preciso do pvoje-
f .

Lo e CWURHTÍCPIStLCdS (k) Herrpno.

'Favçlc›s <\:; ;›:'vy]«dt ç)r; (1(?\/<3I›Ín'› 1;(;r›, ¡11 L(ÍÍ(1 11n<>rnltez, E][)I“6ÊíSEEI1I;ciCÍC)S

0m uma v¡§. pwnn dndlíse. Dvpoín do aprovado, o ínLorQs

SQJQ CHÍktrw 'um IanLou juuun quantos Lho forem nuounnã ~

FIOS, maJn um nomando-ne quulu ínicidL, para serem ofici

alizados.

I

é Único ~ A PPOÍCIlUPd Municipal de Agudo, ficará de pnu~

f 1 (3. de J (um) jngn.

A Prefeitura Municipal de Agudo, poderá a qualquer momen-

to, coandwv na PORpHHSJVHÍU pulos projetos em análise,

para prestarem esc]arccimenion ou complementavem os res -

pectiVLs pnojetos.

Cabe a Prefeitura Municipal de Agudo, o direito de recu-

sar o DPUJCtO que for tido como inadequado e/ou incovení-

ente du ponto de visLa de segurança, higiene, salubridadñ f

es;tet“íc61 dfi C<3ní3trunçñc› e (JULI“)S.

Sera devolvido ao Lnteyessudu, com declaração do motivo,

todo o projeto que Pontíver erros de qualquer especie,
ou que DÍM WJÍÍSdeCP asia Huwmu.

P

› f u r -

No caso da empnesa, puP Nuas auracterlstlcas COHStPUtl -

vas, sua linha de prudugão ou pvocesso industrial, não

apreseníar algum don projetos exigidos nas secções II a

, v _ , .

VIII deste capitulo, nato Jato devera ser perfeltamente



Ar'l .

Apt .

Art .

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de ligulln

L15i3l"ífi<i,wr1» mw (“SH'Y'Í 111,).

?Hi ~ O:: I'wm'uttiu:: <'u11:;i«|l|1w:: 1m:: :;w'r_;i7«e:; Vi' o VITI devem (1.311' ci]

Lin'lda _PdYHlIt'irn'i na Pt'ví'víluru¡ P'Itmírurírpiilr (Jo. Agudo L: Í“(ELTIWÊÍVi

iria da Saúdo 'iu listado do 71.11) Grande do Sul.

5 JJ? -

Quando o:: 1›m,›_]0l0:5 (lerwm entradd na Prefhitura Mu-

nicipal de Agudo devem ser acompanhados do cartão

do protocolo (1.1 SGK:PCÍ.:,1I“ÍEI da Saí-Ide Cir) 1:15 Lado do

Rio Grande do 1311]..

h ?Q - O!, i\Y\0_]Ô'1('):'; «JCW/("rm nor" «wmmp.mhmlcm da 'todas as in-

f<^:nñnh:1g(›2:5 (32-: í ;g í (inn

d o

E:: i' ;1 do

palma Normas para Apresentação

Pr'oje'tos; Lil/1115;ti,›*íní:: da [-ICOFC'I'aríada Saída. do

(10 Rio Grande (iu Sul..

])1”\:JULÇ(').'Í› «'lnwvoirwm HM' i'HÍJLHIlpIiIlJlii(]()f3 de Iugqiuritírnen
I_

<1GViddTHCHLC «'wr'yínwlm pe'|()(f-ã) r“QSpr”)nF.$ã\/Cl(LS)pe

i» ¡Ívclpwwsçh

05 - Os projetor:: ('_rm'n's'tauter: Im :;<_›.<_:r_~Íí<,>VJ'I devem obedecer (JFS se-

guintes uxigúnwiuut

a) O profa-21:0 de (310'leÍnilÍdkv'ãO (levem-Í dar“ entrada na Pre'

feitura Munícipa'l (lu Amnlu ja ripiñovmlo pela ("KML-*3011191
nhiai “SLICJIIÇLL (JLE ¡Energia! lIIÕLPica.

N .a

b) um¡an ím-ukydww: :ncimp've dcvcru c: n trada

C R"1."

DPG-MEL“ «ÍU da?

r1a1 IVxñr:_f(*í Lili? 1 Pixlxij n'í,¡›kii (lr\ /\;§:1(1<3:iii ;1131\<>\/e1<1()13<3_I;1

«Ir- 'l'elecmnun i caçõers .

-

Comwlnhía Riogçrw1u<l<31[rw

56 - A ordem rie entrada don projetor; na Prefeitura Municipal
de Agudo duve (›1)Q(ir§:<_rew ao ::epuirüm



d)

C )

CAPÍTULO III

Secçao I m

Art. 57 -

disposíçüwu d

As

!"S'I'ADU DO GRANDE DO SUL

Preíeiíum Municnal de ngudu

RIO

()c3 1) r*í rn(* í r*<\:: [3 r*<) j t:l^(>›; 43 é; «:I'(3¡:¡ ;1[)'r*(zr: sr!) L.;1r1a*›3; :5 (IC) 51(;I lé'Ív(3f5

dos p14LÕU e de'dvundgom, que dnvem ser apresentados

em mon]unLo para analimú.

Aprodenñ os proíoton rufuwíuos no item "a" deve dar

(zrx't r'ç1<1«1 r,› ])T"() í c:t::w F17“f1k1í t x3' (sz í ::(7.

osAprovado o projeku urquíLoLonioo devem dar entrada

demais projetos COHS;HHL@8 nas secçoes de V a VIII,

com ac oxigonoíns contidac nos artigos anteriores.

* Dos Prõdion

L[n<h.1.=5t;xñj._¡í::

Cáli rÍA'«U;11N\' tJ<nst'Llhka1H n ¡Indlls tyhí(1 (nn ;;C1"(Ll, LLIEJH dzxs

fCÍJS Novman quo lhes forem aplicaveíu, de-

verão:

a)

b)

C)

d)

,
O

aux ?Pdlddücer em matowíul incombustível, Tolerando

-so o wmpvegn do muduívn mu de outro material combus-

LÍVQ1 @penas nas csqundriau e nas estruturas de cober-

Lura.

Ter pÕ-dircito mínimo compatível com a função a que o

»
_ . 1' . V,

predio se destina o no MLHLMU 3,50m;

Ter, “na locais de ¡dedlhu, vãos de iluminação o ven-

tiLaçÉn natural com arma nÃw inferior a 1/L0 (um deci-

mo) da superfície do pi o, admitindo-se pará'GGSC ofei

to a iLumínação zcnítai;

TUP instalaçõen Sanjtdvíam sepavadas por sexo, na pro-

powçãw determinada peld HR-?H da Portaria n? 3.2]U de

8.“.7'. do MínímLãvio do TwuhaLho.



Art.

Art.

APT.

ESTADO DO RIO GRANDE D0 SUL

Prefeitura Municipal de Mudo

f) Ter pumvrvatõrio de acordn com as exígcncias da conceâ

síormrdi1<hn3 serviços ah: abastecimento de agua;

g) Tap ínriwiuqím pvuvvniíva Wonira incendios de acordo

com a que diupuuur n ABNT.

S Únívm - Quando, pnlo pwouesso produtivo a ventilação
tiver' dv, ::mv (líiilrivlllrlída, dove ser feita uma

_]i1:;i.;i F L(Ívi i,i\/r1 , ria'(›1n1)5111115111<1()ç) 1)I"C)_j(?'tL).

5 8 - C) 1)i*«2LJ;i(›L?<3In (1(2f3 t í11(1<;53<ñÍíil(lllíjl r*i.a1]. ;)ç)c1(21'çi (11)1*í ggEAI* 51 1›61T*1.63

('idiilÍJLÍSÍ'PdLÍVLI da @impresa dormiu que oingdcuíxias as: regula-

montagõem do Artigo H2.

59 - AS fabríwwt da produi(w;;aihmnit1res, aiêm das exígênnias

60

do DPGSOIHLO capítulo

a)

b )

c) Ter ancegurdda a

d) TCP OS V308 de iluminação O vaníJacão dotados de

O

ou quaiquuv OHLPOU dpdrClhuU onde se

._

b

'er, iNH; penxhitos 1M: fwbrñmwiçã(›, as

com maioriai

aLê a altura mínima de 2,00m (dois metros)'

Ter

VOL

monte

S Union ~ An

fornos,

w _ r_ -
_ N

inwu Lorem apllCüVClS, devcrno:7 (Jilrf

paredes revestidas

Llso, vusiniann, iavavei c impermeÃVUI

2

p¡ r vovcstidu com maiería] liso, resistente, lavâ
o w,':nwnv0L, “ao sendo permitido o piso simples-
NÍMvnfwdo;

Enoornun H _'*v í, i j dada: dj :ve ta com os com-

pariiMOniou sanituríus

te-

las miJimetrLcas.

ndifíuqqõcu u inuiqlagõcu do quu Lratd GS

ie artigo dcvewão também obedecer ao conjun-
to de rogrns expedidas pelas entidâdes publi
cas, da adminiuipaqão direta ou indireta, a-

. 1'›
~utxuiguldgu; Iegalnunite IXiPa estxa Ílnn

›

muquLnan, calduívus, estufas, fogões, forjas

])T'(')(ÍUZrÍ.l OU COI'ICGH "



'I r" O

IIHHCI'I'I o

a)

d)

Secção ll

Art. 61 ~

çõe

a)

b)

o)

u)

- 9,913311'

AS edifícuçmau destinadas a

RIOESTADO DO GRANDE IN) SUL

Preleilura Municipal de ngudu

calor, 415m do norom OOHVHHÍOHLOantC dotados do iso-

lw I“IH ivo dovewão:

Distg1r, !na míruhno, 'L,0Lhn (Lun moinho) ck) tetx), S(N1dC) es-

tigg <›:7 '\l<jz› \111ranxll ul(l() l E›()1n ( LlHl H1ÊÊÍÊI“L) e: <:,í11<!16?r11;51I , 71')(1 I' '51

centímeros), pQJo menoa, quando houver pavimento su-

pePponto;

Ter piso revestido com material liso, resistente, lavg

vel, não sendo permitido o piso simplesmente Cimentadq

Top no equrada a ínoomuníoubilidade direta com os com-

4

[›L1)J L Ílrxu3íll ng; :zl113,í I ,xx'í (w:; 5

Ter vamu do iluminação e ventilação dotados do tela mi

iimetríoa.

O Armnucns

uvmazens alem das disposi-
s da premente Novmn quo 1h03 forem aplicáveis, deverãm

1'
. .

_

Ser constru1das de mnÍCrJul 1noombustívol, sendo tole~

Fado o empvego de madeira ou outro material combustí-

vel apenas nas esquadrias, forro c estrutura de cober-

tuwa;

1-
. . 4' .

,

A
.

^

Ter po-JLrOAto HLano do &,50m (tres metros e Clnqüen-

ta centímetros);

Ikarw 1›í*;p› 1re\/Lu3í L(hw ('çnn Julaííxr'icll a<1e<1LL1(lo A() JÍirn :1 qmle

se destinam;

11
_ V _ , f

' N

.

'

.

~

Í"“ N
'

ler abopturq do lLUMlHHÇdO u VGHtildçdO com area nao Jn

.
r

.
_

_ 4 . .

ÍCPJOP n L/ZO (um vanc uan) da SUPCPÍlCLQ do plso;

_ « . . .
a g _ _

Por, no minimo, um con3un1u SdnlthlO composto de vaso

saniturio, LavaLorLu, mjvtorío e chuveiro;



ESTADO DO RH) GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de ngudo

f) Top anlnlwcoes ppovonlívas contra incencio de acordo

«í(›1n \› v

I 9 ÍE;¡3LJ4§L)L'<1 /\I%Pd'f . .

.

,
. v' .

SCPLforwoaSecção II1 -

Art. 62 - As edificações destinadas a escritopíoo, consultorlos e

estúdios do oarâtey profiñSÍOHdl, alem das demais disposi
goes desta Norma que lhes fowom aplicaveís, deverão:

a) Ter entro dois pisos consecutivos, a distância não in-

ferioy a 2,8bm (dois mvlron e noventa e Cinco centíme*

tros) e nas salas, pe-dípuLLo mínimo de 2,60m (dois mg

tros e sessenta centímetros) o qual moderã ser ?abaixe
do, pow fovvo de material removível, para 2,“0m (dois

Í

à _

1'

Ineirwxj o 'phurquxi CCTMVUUCÊTWNÊ);

b) Ter, um cada pavimento, suníLârios separados para cada

sexo, na propovção de um vonjunto de vaso, lavatõrio e

miutovio (quando masanjnw) para cada grupo de (dez)

pessoas ou fração;

(1) 'l'exw 114;¡'xl(xçfío prwgvcnwt;ivm1 rx>nlipa i1n;êlldixv, de: a(:or“da)

com o vma: ;ÍÍHPUÍÀCP r] ABN'J'.

Secçao IV -

Especiais

Art. 63 - AS Qdifiudções destinadas a dopõsiLos de inflamaveis, a-

lem das disposições da presente Norma, que lhes forem a-

plicáveis, deverão:
M

o f ua) Manter um níasfamento anJmo de “,00m (quatro metros )

entre os pavilhões e um ainsancnto do 10,00m (dez me-

tros) das divisas de Jotc; além do disposto na NR- 20

da Portaria n? 3.2LH, de HH do junho de 1978, do Miniã
Lerio do Trabalho.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

?releitura Municipal de ligudo

h) Ter as paredes, a cobovturn e o PCSpeCtiVO vigamento

cons-wnídm um aco nu «mnvrnto, a menos que a8 caracte-

o . f u - . o

rístleas do quuidO PQQUOLPJ materia] espeCLalg

Ser divididas em Secções quo conterao Cada uma, no ma-O v

ximo 200.000 litros (duzentos mil litros) guardados em

recipientes resistenteg, localizados no mínimo a 1,00m

(um moirn) dar; pzimwim; r um xzíapar.:j_ddde máxima de 200

litros (duzentos iitrum) oqda um;

d) Ter pnwoJom dívigâwían dum secçõesj do tipo copia-fogo,

elevando-se no mínimo 1,0Um (um metro) acima da calha'

011 rtn(v, ¡IK(1 PCNÍCIMJO 11av<w* w(n1Li11uijidez de lJcirvaís, vi_

g;n:, Lanvynu (\ untixm: iWWyiH (unintrWiiivnsç

p

(à ) 'L'L3;* 1) |:;< i 131?( ›tr(?ggí íl() 1)(3 r' ll!“.l ('411]I(1(1<i LI() (7() ii(3I)(3 L C) , (“(uiil (1(2-

Clive unfivíunto para paooihimento de líquido armazena

do dio um Paio;

f) Ter, @nine ns secções on na comunicação com ouiras

dependencias, porLds divisorias do tipo C0rta~fo

go, dotadas dc dispositivos de fcchamunLo automático;

g) Ter, nas portaa internas, noleiras executadaa em mate-
-

-›
_ i .›r ›

.

- f

Plai ;neumbuntivel e com U,i5m (qu1nz0 centimetros) de
r

alturn dCíMd do pí3m;

h) Ter vão de iluminação e Ventilação com area não infe-

rior a 1/20 (um vinte avos) da superfície do piso;

í) Ter, quando o lÍquídO armazenado puder ocasionar prodg

ção do vapores, ventilação no nível da piso, mediante

aberinwa colocada em opnsíçãu às portas e janelas;
N a ll'

Ter jwpiiiwfuô ejotwivn blindada; s focos ;ncandescenL_l.V
N

_ ,
A

_
m

tes serao provmdos de giohun ¡mpermeavels ao gas e prg

icgídog vom Leia mutnlivn;

1) TGP aparelhos extintores du incêndio em cada seção.



Art. 6'! -

ã Úniuo m

,4

GRANDE DO SULRIOESTA 1,) 0 DO

Prefeitura Municipal de ngudn

810 nonnídewadon como inflamavois, para o e-

. f a

_ _falto dhnfas Normas, os 11qu1dos que tenham

svu pHHÍO do Inlqu inferior a 709C, enLen-

..

(ÍCIKÍO~L§<_' CONN.) Í-iÍ_ a Lempepaí ur'd em que o li"

«1x1jü(1ç›(›n¡í_l..1 &'41[›115'A':1 (zxn (llJLlTIÍÇí.(Íãl(íEZc114<2 ;3<)535;531n

Íísf'l.5'1Ina'rv-r;<_\ (m (':rjmta 1:0 da Chama ou Cente-

11m, 1mm (Tomo 1›1~'^::-::SÃOde vapor' que: nao exaro-

«hl 2,5 kg/cm/ aturüxnnlg] 37,79C.

Sexual ¡mmnit id» a .ÍIIFILILJQCÃU (lt: «i'mpuulíLívos para abasteci
f

. . o c umento de Combustlvol em umprosas 1ndustpials, comerC1als'

Q

w.

E;L

5

de tra¡ t ::s pmr L e .

1,9

H 9

1
- A l'*r.~u.f'ez.i.Lu_x"n MllHÂÍJÍÍÍ'JJEÍÍ da Agudo 'poderá negar licen

ça para a instalação de dispositivos destinados ao

.
f

nabastec1mento de COMDUSÍLVE] toda vez que o julgar
.

V

_ _ 7. . ~ 4'
. 4'lucunvenLane a CLruuldçao dc VClCUlOS na Vlw pu~

CEI o

O pedido do ¡nmtaíxwñm doverã vir acompanhado deau

lmñzação pauxu_ fumríruunnonto do CNP (Conselho Na-

cionqi de Pol 176.1,c:(_›).

H<wz>r0jízto Lhà posiwvu «kz Gel“JLÇOS (leverzl airMLn :zer

;innnLjchada ;1 posição dos aparelhos de abasteci-

n;w›?=\ w rlos (JQHUIÍU e(p1ígwnneritos.

Sao considCPddoU pñmtun de serviços a5 edificações
.

_N "V
_ . 4 _ _

v_ 1 . .'
. V

4'com) [mudas para (1 l «vn mr' .'10 «UML I_@Cimento de V621'
_

_ /w
Vcu luz“, au Lorno'LOL'CS C q ue PC UI 151m , cm um mesmo .LOC i1 ~L

,

apavelh(s destinados a limpeza e COUSGPanãO, bem

(1c>n1<> S u1>1*;Ln1<2r¡t<)«1:2 ;1r› (a (IEZLILI.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Preieiiura Municipal de ligado

... Ati'l) edificações destinadas a postos de serviços, a*

iêm das disposições desta Norma, que lhes forem a-

iLLíCCHHEiS (ÍQVBIEK)I

a)

f)

x
4' . . n O'

dor construxdam em material incombustlvel, tole

rando-sc n “Em do madeira ou outro material com

1' l

bustivel apenas em esquadrias o nas estruturas

de cobertura; "

Ter instalações sanitari's, franqueadas ao pu-

hiíuo, constantes do vaso sanitario, mictorio e

leatrn"ío;

w o .
.

.

Iii", HO HLIHÍHHO, UIH (filHVGJ'Í'O DdY'Õ USO (IOF) fUHCLO

narion;
I

, ¡
_

. .

l
r . . .I (2?“ Hitir*tví; L1(I›(1 L\/ 1:' ('i›1n (1 it III“,I n13,111,n¡;1 (irv i , 8 Orn

(um metro e oitenta centímetros);

'Ft~r~ ÍJI$$Ízlllif;;N)íl ¡errxn311t Lv<in tn»ritr'a ir¡<:êr1d íru7, ue:

aoordo com o que dispuser a ABNT;

Estar projetadas do acordo com as Normas de CNP

(khgnsciUIo ÍleíLNiaJ (M3 Petrníleo)

vquipamcntou para abastecimento devorão atender

seguintes Condiçõwm:

"V
. n 4 .

As colunas deverao ÍLCâP recuadas, no mlnlmo

6,00m (seis metros) dos alinhamentos e afasta-

das, no minimo 7,HHH (sete metros) e 12,00m (do

ze metros) das divisas laterais e de fundos res

peotivamanto.
M_

Os reservatorios serão subterraneos, metalicos,

hermeticamente fechados e com capacidade maxima

do Í .000 1 (ViniN mil litros), distando, nindg

no mínimo ?,UUm (dois metros) de qualquer pare-

de da edificação.



@uma

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de ligudu

Capitulo IV - pvnsiimíig

SOCÇSO I. ~ I'Í.r:<~ç'1'l.Í_:_1:'1~_r;;i_2

Art. US - A Pvefeiturn Municipal de Agudo sempre devera ser informg
da pela empwosa do inicio dos serviços, tanto daqueles

do tratamvnio do lote em si (terraplenagem e drenagem)

como daqueies que se referem a conñtrução dos predios e,

ainda1 d g' lv“ do LwaLamano das arena externas e vcrdem

íArt. 66 ~ Fava o in mio das obrnm nü(m) lote(s) ainda não edificado

(S), e necessario que o rwrpluuavei pCLu empresa w se ins

talar, esteja informado de todo o os atuto normativo per-
u.

Linente a ocupação e edificagío dos loges industriais.

.

,_
_ i, N, ._.. 7 V. r' °

r

AArt. 67 - DuranLe d e^eouçao das Obrds, o profi531ona1 responsavel
V _›4_.. . f .

çicxugini 1v<n“ «nn ¡›in¡1 1v(¡ Ine<IL<hiu V(lb;LVEIlE§, ¡n1r71 (pie: .

a) o leito dos logradouwun nun trechos fronteiros à obra,

seja mantido limpo de duLpilos gerados pela mesma;

b) nenhwn1n1terial permaneça no logradouro ou passeio, por

tempo superior no necessario para sua descarga e remo

ção.

Art. 68 ~ A obra sopa fiscaiixad», cumpre por repreüentante(s) da

Prefeitura Municipal de Agudo devidamente credenciado(s),
devendo a empresa permitir-lho(s) o acesso para execução
da referíja tnrefa.

h

Secção II -

Embargos e Demolieõen
MM

Art. 69 - Não prejujienda a defesa do renponsãvel, a toda e qual-

quer obru edificada a Pevelía da normação incidente, po-

derá a Prefeitura Municipa] de Agudo, embargar a mesma,



Art.

Art.

70

71

ESTADO DO IUO GRANDE DU SUL

Prefeitura Municipal Ile Mudo

admínjslwwLívwmcnic, ou mcdíaHLc o pedido de tutela jurlâ

dí<>icnlal.. lhítrw: cu:Lrwx;, $up> fanzdaunc11t0:: porn: o anJJ1§§o

da obra:

a) ÓGSÕCSPQÍtO do rcspcciLvo ppojcto;

b) cs ar sendo execuded som o alvara de construçao da

Prcfcífin\1 MHDítÍJM11;

c) os projnton não tercm dqdm entrada na Prefeitnva Muni-

cide dp Agudo, C/uu “um Õrgãos estaduais competentes

ou, tendo dado entrada, nÃo estarem aprovadO" o,

(1) estar um DÍSCO ;1 .nua orgmlyílidade com *Jerjro uma o› I b

publico ou para o pessoal que a executar;

e) nao ser permitido o acesnm do repreâcntante(s) creden-

ciado(s) da Prefeitura HunLcipal de Agudo, para fisca-

liznçno, scgundo o artigo ancríor.

A Prcfcítnvn Municipal de Agudo, emitirá "Declaração de

Embargo”, pur oscrito, notificando o proprietário, sem ~

pre que coniigurdda qualquer hipotese referida no artigo
anterior.

â Único - A “Declaração dc Embargo”, sera emitida em ate

72 horas (nctcnta o duas hOFdS) após o registro

pela _fiscalMação, «ln ato ou fa 1.o que o detormi

na I“ .

A Prefeitund Municipal de Agudo, agirâ no sentido de ver

demolida, total ou pancialmcnlc, a edificação sempre que:
/w

a) a obra cativar ucndm cxccurada sem observância do ali-
4- .

. - N

r -nhamcnto e cotan dc HIVOJJ c dc IOCàllZàçaO, refcrlda

no art. 66;



ESTADO DO RIO GRANDE 1)“ SUL

Prefeitura Municipal de ligmin

b) a obra for juiqua em risco, quando o proppletarlo nao

quiSww ?Nmap um ppovidõnoíau sugeridas pela Prefeltura

Í4UYÚAEÍiM1L ab: Aguuio, paiwi mLLi SÉQÃUIENIÇa.

C) a obm que, tendo sua «astabílidade comprometida, o prg

prietãrío não quiser demolir ou nao puder ?aparar por

falta de recursos.

Art. 72 ~ O ”Pedido de Demolição" Geri emitido pela Prefeitura Mun;
Cipal de Agudo no quai wnmhnñ omodw>donesmo CEB providen-
cjdns ne(w›níhavj41$ I)di“ü (1 iwxniihirvizeugãc).

'J Úniuo -- (A) "Pedido do Dormi viação" poderá SCI“ :ULISPÍPYISCJ se

:› POCW3OIHHÀVCIV prwvxur~ a 1^CgLLLñTTídrNÍO (ie enxecniçãru
I' 'i

"'
à't' F .

'

'

.

N' Õ' ')

.

rw
› ' '

“IA:o proio o, ou oe indlhdp ao MLdlddo que ado-a-

ra para o MdHOdeHlU dao irregularidades.

Secçao Ill - Pronun o Paralízacoes
_ v..-, -W .4..

Art. 73 - O prazo do construção Serd aquele constante no cronograma

apresentado de acordo com o Art. 33.

ã 19 - A obra deve desenvolver-se de modo a estar concluí

da no prazo para enipddd em funcionamento.

5 29 - No caso de ser Hocusuuvia a prorrogação, esta deve

ser solicitada, devidamente fundamentada pelo inte

?casado a Prefeitura Municipal de Agudo.

. . . . ~ Ii'
Art. ?H - No caso de se VGPLflCdP a parailzaçao de uma obra, por

mais do i7“ (cento o vinte) dias, devera ser feito o fe-

chamento _w impreno, no alinhamento do logradouro.
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CapÍLuLo V ~

ConclunÍg o O›vwmç4u

Art.

Art.

...q __ .-L --.a

75 - Uma vez concluída a obpa, o iniovessado deve dlriglr-se
E Prefeitura Municipal do Agudo, solicitando a vistoria

final.

S 1? ~ A obra devovÃ uwiqw ow woncordanoía com os pPOJC
-

tos apresentados.

5 29 _ T~dvvu HOP PUAILZJJJ n vintowia parciaJ, desde qUe

um wnndiQõCR do prodíw a UCP liberado, pousibilí -

i<wn .i Hihi (nruymu3u«› un¡ u<yguru1nçzx e «pie os i>anru>iyn:
JT¡'(sr1 L (2.i Y'Cñfi v1<w i ç) i (É c)::, .içrtizsíirwr'5751fs cercas C Ot; mu-

. -f
. . N

PCM; CH5t(3JLUH ç:01n311LLd(u; n: enl CCMILLLg()eS .

76 - A aLLernwão da atividade induerial, da natureza do em-

preendimenLo c/ou da ]ínhu de pPoduçÃo estará condiciona-

da a apresentaçao dos projetos pertineniee, ouvida a Pre-
feitura Municipal de Agudo.

§ 19 - Ro sera permitida a mudança parcial ou total da

dry iíznwgão (Lx (uLiiqiurr <xu15trw1qã(u, qxhand(› íuL(w não

C()ilÍ'PziiTíCif' ;13 (Ji:;g›:wwÍ( Íhzr; (1628 til N<ern51.

5 29 - A autorização para mudança de destinação, Citada

Ii() 13;] ruliíi“(1['(› ]›Y“ iintí'i ru'›, (l(:\1(*T*ÃÍf;(“i“ :;()J i cri i .irlzi por

(“HIYPÍJEC› a Frwefkjítlirvi ihiní«íí¡)al da: Agpid<> e acronu3d-

uhada de toda a dwvumandgão necessaria a aprova-

i\ nova aíívídade industrial.

II“

Art. 77 -

Qualquer indusivia, implantada na Área Industrial, ficará

obrigada a efetuar o Jangnmwwio de seu despejo induotrial

IIC) S i_s C(EIH:1 (1(2 62:3g;<) ((3 , (ana nr<>11n1_L(qá3car;tÍL]j_L', (111(3 L3' (ísàrsi)c j cv
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não vonhw wennnr dano dc qualquer especie ao referido Si:

”(3llla a TifYVv ¡11'“* i1\f(TIlÍ (“Ilv'Í fi i'rlr*L1 ::Inri Inílllll L(311k§61<1(3 c>l›ezi”a1c§a ç).

Art. 78 - O responmívcl por qualquer onlnbclecimcnlo, será obrigado

a permitir, durante o periodo de funcionamento, que têcni
cos credcnciados pela Prefeitura Municipal de Agudo, ou

por qualqncr orgão estadual vompetente, possam adentrar '

em seus estabelecimentos a fim de efetuar a fiscalização
~ do cumprimento desta Norma.

Art. 79 ~ As construções temporarins, indispensáveis ã guarda de ma

lcrlais r vigilância do lote, deverão ser demolidas por

ocasiao do termino Mau ronolrncões deiínitivas.

n

Capilulo VI -

Disvosiçõgí_Finain

Art. 80 - As resolugmcs e prescriçocs da ABNT, suplementarão esta

Norma.

Art. 81 - Os casos omissos ncsla Norma, serão apreciados com base

nos dispositivos cabivciu du: Cõdigos do Obra do Munici~
pio.

ã Único - Non casos om que o Municipio não tiver Código
de Obras, lomar-sc-Âo por ba5e a Lei Municipal
nQ 3G_5, dc lU de inneiro dc 1972, que insti-

tui o Código du Ohrnn de Porto Alegre.

Art. 82 - A Prefeitura Municipal de Agudo, sc obriga a notificar às

empresas de qualquer modificação que venha a ser anexada

a esta Norma, a qualquer tempo e, passara dela a fazer

parte intcnrnnle pura todon os fins de direito.
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Art. 83 ~ i'ímnm m1” Jonwdazt a:: dispos;i<_;É3w; um contrario.

Ayumi“, (lw- de 1989.
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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

M E N S A G E M Ng 09/89-E

Agudo, 19 de abril de 1989.

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Ao cumprimentar cordialmente gs Nobres Pares des

ta Casa, encaminhamos, em anexo, para apreciaçao, o ProjetOKkaLeÍ
n9 009/89-E, o qual institui o Plano Diretor da area industrialde

Agudo e aprova suas diretrizes basicas.

i t

O desenvolvimento industrial no municipio de Agu
do, e sem duvida, a aspiração desta Administraçao Municipal, bem

como da populaçao agudense, pois, sabe-se que a area rural apro-'

veitavel para fins de culturas agrícolas esta sendo totalmentecul
tivada, e, para que exista_um desenvolvimento economico no munici

pio de Agudo, sem duvida, e necessario que se parta para o incre:

mento industrial, para, em primeiro lugar, absorver a mão-de-obra

existente, gerar novas oportunidades de emprego e gerar tributos.

É bem verdade que, só com este projeto não ire-'
mos resolver as carências industriais de Agudo, no entanto, e in-

dispensavel que exista uma area propria para a instalaçao das in-

dustrias em cada municipio.

O projeto em apenso é resultado de um trabalho

realizado pela CEDIC - Companhia de Desenvolvimento Industrial e

Comerçia1,que a pedido da Administração anterior realizou estu-'

dos tecnicos das areas disponiveis e, posteriormente, nos apresen

tou o projeto em pauta.

Certos da aprovação do presente projeto, colhemos

o ensejo para reiterar os nossos protestos de elevada estima e con

sideraçao.

Cordialmente,

/7/7/7' ?My-3
PEDRO ALVARO MULLER

Prefeito Municipal.


